
Camara Municipal  
PODER LEGISLATIVO 

Jatai - GO 

TERMO DE REFERENCIA 

1— DO OBJETO 

0 objeto da presente dispensa de licitação é para eventual aquisição de combustíveis, 

na cidade de  Goiania  — GO, visando atender as necessidades da  Camara  Municipal de Jatai. 

quantitativo a ser adquirido em cada solicitação ficará sujeito a necessidade da Administração, 

pelo período de 12 meses. Podendo, cada item, ser solicitado, em pedidos diversos. 

2— DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição dos produtos se justifica, pela necessidade de manutenção e funcionamento 

da frota de veículos do poder legislativo da cidade de Jatai — GO, para deslocamento dos 

vereadores e servidores desta Casa de Leis e ainda para: 

a) facilitar e gerenciar o abastecimento dos veículos, administrando e acompanhando 

as autorizações de abastecimento; 

b) flexibilizar o sistema de abastecimento, com qualidade e pregos adequados; 

c) operacionalizar e centralizar as informações sobre o abastecimento, visando a 

obtenção de dados precisos a respeito do referido consumo. 

3— DA LEGISLAÇÃO 

A contratação  sera  realizada com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021, no seu 

Artigo 75, inciso  III,  alínea "a". 

Houve um pregão presencial (n° 005/2024), Processo Administrativo n° 713/2024, 

realizado no dia 20/08/2024, para aquisição de combustíveis na cidade de  Goiania-GO e não 

surgiram licitantes interessados, deste modo foi declarado deserto pela pregoeira. 

4— RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ 
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MARCA/MODELO  ANO  DE FABRICAÇÃO/MODELO  PLACA 

NOVO  VOYAGE 1.6 CONFORTLINE 2016 PQH-0508 

JETTA 2.0 2017 PRQ-8705 

COROLLA XEI 2.0 2021/2022 RNC8H16 

FIAT TORO — PICK UP 4X4 — DIESEL 2022 SCG-9J63 

COROLLA XEI 2.0 2023/2024 SCQ-8D58 

COROLLA XEI 2.0 2023/2024 SCS-0F88 

5— PRODUTOS E QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS 

PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

ETANOL HIDRATADO LITROS 1.000 

GASOLINA COMUM LITROS 10.000 

DIESEL S10 LITROS 3.000 

6— PERÍODO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: 

0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o prego vantajoso, de acordo com o  Art.  107 

da Lei 14.133/2021, sendo que os combustíveis e demais itens serão retirados no Posto sede da 

contratada, mediante a apresentação da requisição assinada por servidor responsável da Câmara 

Municipal de Jatai. 

7— DA DEFINIÇÃO DO QUANTITATIVO A SER ADQUIRIDO: 

Chegou-se ao total estimado de uso do objeto, a partir dos dados levantados, com base nos 

gastos do ano de 2023, conforme relação de gastos da frota anexa aos autos. 

8— FORNECIMENTO DE PRODUTO 

8.1. A sede do estabelecimento comercial, deve estar localizada no perímetro urbano da 

cidade de Goiânia-GO. 
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8.2. 0 combustível deverá ser colocado diretamente no veiculo do portador da referida 

requisição, sendo vedado o fornecimento de combustível em meios alternativos (vasilhames,  etc.).  

9— DO PREÇO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

O prego estimado total do presente certame é de R$ 80.880,00 (Oitenta mil, oitocentos e 

oitenta reais), sendo obtido com base na tabela ANP. 

10 — CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

Sera  selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, sendo que o valor nunca poderá 

ser superior ao prego médio da tabela divulgada pela ANP (Agência Nacional do Petróleo) 

praticados na cidade de Goiânia-GO e que apresente todos os documentos de habilitação exigidos 

pela Lei de Licitações, sendo: 

Declarações sob pela da lei, que a empresa: 

- não está sob processo de falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

- esta em situação de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Receita Federal do Brasil) e as 

Fazendas Estaduais e Municipais a que se submete; 

- não possui passivo trabalhista e está em situação regular junto ao sistema de Seguridade Social 

(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 

- não possui em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, tampouco menores de 16 ( dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em cumprimento ao inciso XXXIII do  art.  7° 

da Constituição Federal; 

- inexiste, até a presente data, fatos impeditivos para a habilitação desta empresa em qualquer 

processo licitatório junto a  Camara  Municipal de Jatai. 

11- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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0 pagamento, será efetuado até 05 (cinco) dias, contados da apresentação dos comprovantes 

de abastecimento e Nota Fiscal, que deverá ser emitida no primeiro dia  ail  do mês subsequente do 

fornecimento do combustível. 

12— QUANTO AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Dispor de atendimento 24 horas por dia, em bombas de abastecimento disponibilizadas 

no perímetro urbano de Goiânia — GO, com funcionário treinado para o abastecimento e 

recebimento de requisições autorizadas pelos departamentos competentes e estrutura de 

atendimento com bombas de abastecimento. 

12.2. Fornecer o objeto deste contrato parceladamente, de forma imediata à solicitação da 

ordem de fornecimento, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, a qual servirá de 

subsidio para emissão da nota fiscal; 

12.3. Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a manutenção das 

condições de habilitação exigidas para a contratação; 

12.4. Havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se 

fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma do preceituado na Lei 

n° 14.133/2021. 

12.5. Fornecer o combustível dentro das especificações legais e da Portaria n° 309/2001, da 

Agência Nacional de Petróleo, que estabelece o Regulamento Técnico ANP n° 5/2001, que trata dos 

combustíveis automotivos, ou regulamentação superveniente que venha a ser expedida pela referida 

Agência. 

13— RESPONSABILIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ  

Sao  obrigações da Câmara Municipal de Jatai: 

13.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das condições estabelecidas neste termo de referência; 

13.2. Rejeitar os itens deste Termo cujas especificações não atendam, em quaisquer aos 

requisitos mínimos do Termo de Referência; 

13.3. Acompanhar e fiscalizar a execução da ata por intermédio do gestor, designado para 

este fim, de acordo com a Lei Federal no 14.133/2021; 
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13.4. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais) / Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos materiais. 

14 — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa;  

III  - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 10 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III  - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-
entações dos órgãos de controle. 

15— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes do objeto deste registro de preço, correrão A conta dos recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Jatai para o Exercício de 2024, 

Elemento de Despesa 339030-01 (Material de Consumo/Combustíveis e Lubrificantes 

Automotivos), conforme informação contida no processo referenciado. 

Jatai, 21 de agosto de 2024. 

Valdir Rodrigues de Oliveira 
Chefe de Transportes 
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
( ORÇAMENTO) 

Cotação para a  Camara  Municipal de Jatai, seguindo as especificações e quantidades 
indicadas como "objeto" no Termo de Referência, em obediência A legislação federal atinente a 
contratação direta, de acordo com o  art.  75, inciso  III,  alínea "a" da Lei n° 14.1333/21. 

0 prazo para apresentação desta proposta  sera  conforme o previsto no aviso de dispensa, 
devendo ser assinado, carimbado e entregue DIGITALIZADO,  como anexo ao  e-mail:  
compras@jatai.go.leg.br,  ou por via Presencial no Departamento de Compras da Câmara Municipal 
de Jatai, das 08h as 11h e de 13h as 17h 
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1. Dados da Empresa Fornecedora da Cotação 

Nome Fantasia: 	  

Razão Social: 	  

CNPJ: 	 Telefone: 	  

E-mail: 	  

Endereço: 	  

Complemento: 	 Bairro: 	  

Cidade/UF: 	 CEP.: 	  

Dados do Representante Legal 

Responsável Legal: 

CPF: 	 Identidade: 	  

Dados Bancários da Empresa 

N° Banco: 	 N° Agência: 	  
Conta: 	  

Valor da Proposta 

Vigência Contratual: 	  
Valor Total: 	  
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2. Objeto 

Contratação de empresa especializado no fornecimento de combustíveis, para abastecimento 
dos veículos oficiais da Câmara na cidade de Goiânia-GO, conforme descrição abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QTD. 

1 Gasolina Comum Lts 10.000 

2 Etanol Hidratado Comum Lts 1.000 

3  Oleo  Diesel S10 Lts 3.000 

3. Validade desta cotação 

Caso a Administração opte pela contratação direta (Dispensa ou Inexigibilidade de 
Licitação), esta Cotação assumirá efeitos de proposta comercial tendo, então, validade de 60 
(sessenta) dias, nas condições, especificações e quantidades supramencionadas, sujeitando-se o 
proponente aos direitos e sanções previstos na Lei n° 14.133/21 caso contratado pelo menor prego 
por item. 

4. Condições de Aceitabilidade do Objeto 

De acordo com o Termo de Referência 

5. Obrigações da Contratada, prazo e condições de entrega 

De acordo com o Termo de Referência 

6. Obrigações da Contratante, prazo e condições de pagamento 

De acordo com o Termo de Referência 

7. Declaração de habilitação fiscal e inexistência de fatos impeditivos 

Declaro, sob as penas da lei, que: 



Camara Municipal  
PODER LEGISLATIVO 

Jatai - GO 

- esta empresa não está sob processo de falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 
de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

- esta empresa está em situação de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Receita Federal 
do Brasil) e ás Fazendas Estaduais e Municipais a que se submete; 

- esta empresa não possui passivo trabalhista e está  ern  situação regular junto ao sistema de 
Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
- esta empresa não possui em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, tampouco menores de 16 ( dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em cumprimento ao inciso 
XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal; 

- inexistem, até a presente data, fatos impeditivos para a habilitação desta empresa em qualquer 
processo licitatório junto à Câmara Municipal de Jatai. 

Jatai/GO, 	de 	 de 2024  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
E CARIMBO DA EMPRESA 
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